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INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO

PORTARIA Nº 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2024PORTARIA Nº 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Designa os membros para compor o Colegiado do curso de Graduação de
Engenharia Química, grau bacharelado

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo nº 23422.025295/2023-66, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros para cons tuírem o Colegiado do Curso de graduação de Engenharia Química, grau bacharelado, nos termos da Resolução
COSUEN Nº 007/2014 e RESOLUÇÃO/CONSUNI- LATIT Nº 4, de 06 de abril de 2022, que passará a vigorar com a seguinte composição:

Presidente:
Prof. Dr. Henrique Cesar Almeida

Vice-Presidente:
Profa. Dra. Kátya Regina de Freitas Zara

Docentes:
Prof. Dra. Janine Padilha Botton - Titular
Profa. Dra. Andréia Cristina Furtado - Titular
Prof. Dr. César Adolfo Rodriguez Sotomonte- Titular
Profa. Dra. Marlei Roling Scariot - Titular
Prof. Dr. Raphael Fortes Infante Gomes - Titular

Discentes:
Carolina Alvarenga dos Santos - Titular
Karen Noemí Gomez Cáceres - Titular
Lidiane Ferreira dos Santos - Suplente
Luanna Letícia de Oliveira Aquino -Suplente

Técnica Administrativa em Educação:
Cristina Allegretti Torii - Titular

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº 007/2014 e na Resolução nº 04/2022, de 06/04/2022, boletim de serviço nº 63 de
06/04/2022 (Regimento Interno do Colegiado do Curso de Engenharia Química).

Art. 3º O mandato dos membros docentes e técnico designados por esta Portaria será de 24 (doze) meses, a par r da data da publicação no Bole m de
Serviço;

Art 4º O mandato dos discentes será prorrogado por 90 dias, a partir da data da publicação no Boletim de Serviço, até eleição dos novos representantes. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2024PORTARIA Nº 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2024
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Dispõe sobre a composição da Comissão de Avaliação para Dispensa por
Extraordinário Saber dos componentes curriculares deLínguas Adicionais do
Ciclo Comum de Estudos para o semestre letivo 2023.2.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA,O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA, designado pela Portaria UNILA nº 
234/2023/GR, de 16 de junho de 2023, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria nº 280/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21
de agosto de 2020, RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar Comissão de Avaliação para Dispensa por Extraordinário Saber dos componentes curriculares deLínguas Adicionais do Ciclo Comum de
Estudos para o semestre letivo 2023.2.

 

Art. 2º  A Comissão supracitada será composta pelos seguintes membros:

I. Banca Eixo Espanhol

a) Mario Rene Rodriguez Torres

b) Livia Santos De Souza

c) Livia Fernanda Morales

II. Banca Eixo Português

a) Marileia Silva Dos Reis

b) Ana Paula Domingos Baladeli

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 23, DE 26 DE JANEIRO DE 2024PORTARIA Nº 23, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Designa a servidora ALESSANDRA PARANHOS para o encargo de Solicitante
de Viagem, Solicitante de Passagem e Assessor de Proponente no âmbito
do ILAACH.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela
Portaria nº 251/2023/GR de 19 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela Portaria nº
283/2020/GR, alterada pela Portaria 502/2022/GR e, considerando o estabelecido no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP); a necessidade
de descentralização dos procedimentos para a concessão de diárias e passagens; o previsto na Instrução Norma va PROAGI n° 03/2013 e a Instrução
Normativa nº 01/2020/PROAGI; e o que consta no Documento SIPAC Nº 23422.001209/2024-19, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora ALESSANDRA PARANHOS, SIAPE nº 3385786, para o encargo de SOLICITANTE DE VIAGEM, SOLICITANTE DE PASSAGEM E
ASSESSORA DE PROPONENTE no âmbito do ILAACH.

 

Art. 2º O SCDP atribui ao perfil de SOLICITANTE DE VIAGEM as responsabilidades de cadastramento da solicitação inicial da viagem, prorrogação e
complementação de viagem, formalização de prestação de contas, anexação de documentos, cancelamento de viagem e exclusão de PCDP.
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Art. 3º O SCDP atribui ao perfil de SOLICITANTE DE PASSAGEM a responsabilidade de efetuar os procedimentos de cotação de preços de passagens junto às
companhias aéreas e agência de viagens, devendo realizar o lançamento do roteiro selecionado no SCDP e encaminhar para aprovação.

 

Art. 4º O SCDP atribui aos perfis de ASSESSOR a responsabilidade pela análise prévia das solicitações de viagens, em sua área de atuação, manifestando
concordância ou discordância.

 

Art. 5º O ASSESSOR realizará assessoramento exclusivamente no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) tendo como intuito auxiliar o
Proponente em sua análise, possuindo natureza preventiva e orientativa.

 

Art. 6º Os Pareceres técnicos ocorrerão exclusivamente no processo administrativo, obedecendo os prazos previstos em lei.

 

Art. 7º O parecer do ASSESSOR não vincula a decisão do Proponente que deve realizar sua análise independentemente de assessoramento prévio.

 

Art. 8º O ASSESSOR não responde solidariamente pela demanda, cabendo ao Proponente realizar sua própria análise, manifestando aprovação ou
reprovação.

 

Art. 9º O ASSESSOR poderá, excepcionalmente, proceder à devolução da Proposta de Concessão de Diárias e Passagens (PCDP), solicitando ajuste ou
inclusão de documentos.

 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO NEPOMOCENO KAPP

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 24, DE 26 DE JANEIRO DE 2024PORTARIA Nº 24, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Dispensa o servidor CLEDISON IGNACIO do encargo de Solicitante de
Viagem e de Assessor do Proponente no âmbito do ILAACH e revoga a
Portaria nº 111/2023/PROAGI.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela
Portaria nº 251/2023/GR de 19 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela Portaria nº
283/2020/GR, alterada pela Portaria 502/2022/GR e, considerando o estabelecido no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP); a necessidade
de descentralização dos procedimentos para a concessão de diárias e passagens; o previsto na Instrução Norma va PROAGI n° 03/2013 e a Instrução
Normativa nº 01/2020/PROAGI; e o que consta no Documento SIPAC nº 23422.001211/2024-80, RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar o servidor CLEDISON IGNACIO, SIAPE Nº 1010074, do Solicitante de Viagem e Assessor de Proponente, no âmbito do ILAACH.

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 111/2023/PROAGI.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO NEPOMOCENO KAPP
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